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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 71, de 26 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e firmar convênio e parceria com entidades. 
Conforme exposição de motivos, o convênio em questão é destinado à participação e incentivo da 21ª Edição do Caminhão de Prêmios da Cacis, realizada através da entrega de cautelas, possibilitando aos contribuintes que concorram prêmios sorteados durante a campanha.
Pertinente quanto à iniciativa do poder Executivo, no que respeita a materialidade da proposição, importa registrar que a mesma visa estimular a arrecadação fiscal local. Tais campanhas, via de regra, se demonstram eficazes e é uma iniciativa aconselhável, visto que não se trata de benefícios que causam renúncia de receita. 

Ao contrário, além de objetivar um incremento na arrecadação, visa educar e conscientizar a sociedade, os agentes produtivos e as organizações quanto à importância social dos tributos. Objetiva, ainda, promover o cumprimento voluntário das obrigações tributárias pelos contribuintes. Não se pode desconsiderar, contudo, que a coercitividade e a sensação de presença estatal são também componentes da formação da moral tributária. 

Como afirma Marciano Buffon, a Administração Tributária deve insistir na busca de mecanismos eficazes para combater a evasão fiscal, como, por exemplo, a ampliação de investimentos em pessoal altamente qualificado, a informatização das informações, objetivando um rigoroso cruzamento de dados, bem como mecanismos de controle à corrupção.

 O método de distribuição de prêmios em dinheiro ou entrega de bens, como carros, equipamentos eletroeletrônicos e outros por meio de sorteio, é elemento atrativo para efetiva participação dos consumidores. A possibilidade de a Administração promover essa espécie de programa encontra simetria, nos termos da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que trata da distribuição de prêmios mediante sorteio: 

Art. 3º Independe de autorização, não se lhes aplicando o disposto nos artigos anteriores: 

I - a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio realizado diretamente por pessoa jurídica de direito público, nos limites de sua jurisdição, como meio auxiliar de fiscalização ou arrecadação de tributos de sua competência; 
Sendo que o Município não está obrigado a seguir a Lei Federal, devendo editar norma própria, respeitado o princípio da territorialidade tributária. 

Na situação consultada, no entanto, a proposição visa o repasse de recursos para entidade promotora da premiação, sendo que a “participação do Município dar-se-á por meio da concessão de subsídio destinado ao pagamento de despesas do Caminhão de Prêmios da Cacis, até o montante R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), recebendo, em troca, 15.000 (quinze mil) cautelas”, conforme se denota da justificativa e da proposição. 

A entidade, por seu turno, segundo a Lei Federal nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, depende de prévia autorização do Ministério da Fazenda: 

Art. 1º A distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, dependerá de prévia autorização do Ministério da Fazenda, nos termos desta lei e de seu regulamento.

 [...] Art. 4º A distribuição de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio, depende de prévia autorização. (Redação dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 
Insta referir que, relativamente à proposição, que a contrapartida do Município deve ser o retorno do ICMS, e não o recebimento de cautelas, sugerindo-se a adequação da proposição neste aspecto. 

Ainda, o instrumento adequado para a concessão do subsídio à entidade é o contrato e não o convênio, pois este último é restrito às relações entre órgãos públicos e às entidades sem fins lucrativos no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme arts. 84 e 84-A da Lei nº 13.019/2014. 

Pelo exposto, conclui-se que a viabilidade formal do projeto de lei e, no mérito, sugere-se a adequação quanto à contrapartida do Município deve ser o retorno do ICMS, e não o recebimento de cautelas. Igualmente sugere-se prever que a relação dar-se-á por contrato, e não por convênio. Tais alterações poderão ser procedidas por meio de projeto de lei substitutivo.
Três Passos, 02 de junho de 2022. 
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